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Introdução

Com um tema simples -queijo- cabia a 
cada autor bolar algo relativo ao assunto, e 
nosso caro colega Lucas Silva nos brindou 
com uma ideia digna da revista Weird Tales!

Alem disso, as ideias abrem oportunidades 
para ganchos de aventura, de forma que é 
possível criar uma campanha inteira apenas 
se baseando nesta aventura, ou ainda, jogar 
uma partida one-shot divertidissima com 
os amigos.

Ajustem seus capacetes de aquário e 
preparem-se!

- Rafael Beltrame

Quem mexeu no meu space queijo? A Ameaça Microbiótica Ribo-
Dominante do Queijo (ou simplesmente AMR-DQ) é uma aventura 
para Space Dragon que surgiu de uma brincadeira entre blogs, a 
“Ciranda de Blogs”.



4

A.M.R-D.Q.  Ameaça  Microbiótica Ribo-
Dominante do Queijo, assim ficou conhecido 
um vírus   descoberto em um planetóide  
chamado “QGN”  que ainda não foi 
neutralizada com sucesso.    Os Astronautas 
pesquisadores da expedição 16.0001 
descobriram um vírus não agressivo ao 
contato  direto com humanos. Com o uso 
do equipamento  “Replicador de padrões”  
catalogamos o vírus e constatamos uma 
semelhança com a possível estrutura de 
uma liga metálica chamada vibranium. Essa 
liga é até então conhecida nos quadrinhos 
de super heróis. Imaginamos muitos usos 
Eco -Universal - pacíficos para tal liga. 
Assumimos o risco de estudo do vírus. 
Os pesquisadores da expedição 16.001  
voltaram com os estudos da estrutura 
ribonucleica  viral quase completa,  como 
é registrado no histórico de expedição da 
nave ISO 14.001. Algo terrível aconteceu 
no decorrer da viagem e o vírus infectou 
toda a tripulação. Concluímos que, de 

alguma forma desconhecida, desse vírus  
uniu-se às proteínas do queijo  e  infectou 
toda a tripulação. Aos poucos as famílias 
dos astronautas notificaram os estranhos 
comportamentos dos pesquisadores. Os 
relatos dos familiares informam que eles 
começaram a comportar-se de forma 
não usual, como se fossem outra pessoa.  
Logramos sucesso em capturar quase 
todos os infectados, excetuando o Dr 
Engenheiro de Minas,  Howard Hide  que 
desapareceu e até hoje não foi encontrado.

O que sabemos sobre os vírus:

1. Durante a vida do hospedeiro o vírus  
apresentou baixa virulência  1% de 
infecciosidade; 

2. Os pacientes infectados morrem 
e exatamente 10 dias, o cheiro era 
horrível muito parecido com queijo em 
alta decomposição;

Capítulo 1:

O Caso A.M.R-D.Q.
Caso Interconfederado Secreto A.M.R-D.Q.

Junho de  xxxxxxxxx
Ao senhor J.J. xxxx,
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3. Após a morte do indivíduo estudado, 
uma secreção branca foi expelida pela 
boca de natureza altamente infeciosa 
( 70% de  poder infeccioso pelo ar( 
poros virais),  80 %  com o contato 
com a pele e provavelmente  100% 
pelas mucosas); 

4. Todos os pacientes pareciam 
raciocinar, apesar de  não verbalizarem 
nem uma palavra além de “Zoo-thor”; 

5. Indivíduos infecionados, se  
alimentados com queijo, vivem 
mais de 10 dias até 27 h depois da 
alimentação ser suspensa; 

6. OBS: NÃO HÁ SORO CONHECIDO 
PARA CONTER O VÍRUS. 

Temos toda certeza que o indivíduo Hide, a 
partir de  agora apenas chamado de “H2”,  
ainda está vivo. Recomendamos a varredura 
de assinatura energética em todos os 
planetas confederados do sistema solar.

Encerro esse texto-tele-conferência com 
um pressentimento de um futuro duvidoso 
para  nossa confederação.

Regras para Space Dragon

Replicador de Padrões
Aparato Utilitário de 1º NT

Dispositivo usado para identificar 
rapidamente estruturas químicas e 
cristalográficas, comparar essa estruturas 
com as estruturas conhecidas, além 
de  pesquisar modelos de estruturas 

químicas e cristalográficas ideais ainda não 
completamente dominados pela ciência. 
Diferente do padrão encontrado no Space 
Dragon, para usar esse aparato com 
sucesso os jogadores devem rolar  1d100 
e atingir um valor menor que o apresentado  
na tabela abaixo de acordo com a raridade 
do padrão.

Tabela 1-1   Chance de Identif icação e Comparação

Chance Raridade da Estrutura

30% Raríssima
70% Rara

100% Comum

Sistema de regras para infecção 
viral  A.M.R-D.Q.

Personagem infectado não pode mais ser 
usado pelo jogador. Caso o vetor do vírus 
venha a falecer , o corpo rapidamente 
produz um cheiro  horrível parecido com 
queijo em alta decomposiçãomascara de 
gás expelindo poros vírais e  uma secreção 
que escorre pela boca. Para um personagem 
de jogador sofrer a infeção  ele precisa jogar 
1d100 e conseguir um valor percentual 
menor que  a infeciosidade para assim 
poder testar JPF. Em caso de falha a doença 
é adquirida e nada pode ser feito. Em caso 
de sucesso nada acontece.

Tabela 1-2   Infecciosidade do vírus

Taxa Circunstâncias

1% Infectado vivo e saudável
70% Absorção pelos poros (ar)
80% Contato com secreção
99% Contato com a mucosa
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Exemplo de teste de infecciosidade #1:

Jonas está infectado com o vírus e ain-
da está consumindo queijo. Juan não está 
infectado e entra em contato pele com a 
secreção infectada , o jogador precisa fa-
zer o teste de percentagem caso o valor 
seja:

Maior ou igual (nesse caso) a 80% nada 
acontece. Menor ou igual a 80% o jogador 
precisa passar em um teste de JPF caso 
falhe está irremediavelmente infectado.

Exemplo de teste de infecciosidade #2:

Dessa entra em contato com qual-
quer secreção de um infectado que está 
consumindo queijo ou antes dos 10 dias, 
assim o  jogador precisa fazer o teste de 
percentagem caso o valor seja:

Maior ou igual (nesse caso) a 1% nada 
acontece. Menor ou igual a 1% o jogador 
precisa passar em um teste de JPF caso 
falhe está irremediavelmente infectado.

O que ou  quem é  Zoo-Thor fica 
completamente a cargo do mestre ( 
sugestões abaixo).

1. Zoo-Thor é um ser ancestral que vive 
como energia e sua energia está em 
harmonia com a energia dos vírus, 
assim para se manter vivo ele domina 
os hospedeiros do vírus para obter 
sucesso em um plano maligno. 

2. Zoo- Thor significa “QUEIJOOOO”  
em uma linguagem de seres 
extraterrestres inteligentes do 
tamanho do vírus que devido a 
reação do vírus com o queijo foram 
libertados. 

3. Zoo-Thor é um aviso de perigo que 
seres alienígenas muito desenvolvidos 
estão tentando passar. Eles precisam 
desse tipo de comunicação pelo 
motivo de que  não podem se 
aproximar de seres humanos por 
alguma razão.
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